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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 13.07.2022  
 

SEÇÃO I 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
LEI Nº 14.408, DE 12 DE JULHO DE 2022 

 

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de 

Telecomunicações), para dispor sobre a transferência, a comercialização e a cessão do 

tempo de programação para a produção independente.  

 

 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 Art. 1º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações), passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 "Art. 38. ..........................................................................................................  

 ...................................................................................................................................  

 k) as concessionárias e permissionárias poderão transferir, comercializar ou ceder o tempo total de programação 

para a veiculação de produção independente, desde que mantenham sob seu controle a regra legal de limitação de 

publicidade comercial e a qualidade do conteúdo da programação produzido por terceiro para que atenda ao disposto na 

alínea "d" deste caput, além de responsabilizarem-se perante o poder concedente por eventuais irregularidades que este 

vier a constatar na execução da programação; 

  l) as concessionárias e permissionárias não poderão transferir, comercializar ou ceder a gestão total ou parcial da 

execução do serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

 ........................................................................................................................" (NR)  

 "Art. 124. ......................................................................................................  

 Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se publicidade comercial o espaço da programação para a 

difusão de mensagens e informações com conteúdo próprio de publicidade de produtos e serviços para os consumidores 

e/ou de promoção de imagem e marca de empresas." (NR)  

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 Brasília, 12 de julho de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

SEÇÃO III 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

Espécie: TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO  

PARTES: União e RÁDIO CULTURA DE ARAPONGAS LTDA.  

ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão celebrado entre a União e 

a PERMISSIONÁRIA, Rádio Cultura de Arapongas Ltda.  

OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias para a Outorga de 

Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Arapongas/PR (Processo nº 53000.015640/2014-94). 

VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.  
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DATA E ASSINATURA: 11 de julho de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro de Estado das 

Comunicações. Beatriz Pugliesi Ferreira, Sócia administradora da Rádio Cultura de Arapongas Ltda.  

 

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

 

DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO  

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO E MONITORAMENTO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 124/SEI-MCOM, DE 12 DE JULHO DE 2022 

 

 A Coordenadora-Geral de Fiscalização e Monitoramento, Substituta, do Departamento de Inovação, 

Regulamentação e Fiscalização, da Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações, no uso de suas 

atribuições e tendo em conta que todas as tentativas de intimação via postal foram frustradas, NOTIFICA, por meio deste 

Edital, as entidades abaixo indicadas a apresentarem pedido de reconsideração ou recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da publicação deste, com fundamento no art. 24, § 2º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, combinado com 

o art. 26, § 4º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Ressalta-se que as sanções foram publicadas no Diário Oficial da 

União e a não apresentação do pedido de reconsideração ou do recurso caracterizará desistência desse direito. A 

documentação deverá ser encaminhada por intermédio do módulo de Peticionamento Eletrônico - CADSEI, disponível no 

seguinte endereço: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. 

Processo Entidade Localidade UF Serviço 
Ato da Aplicação da 

Sanção 
Enquadramento 

53000.004858/2013 

Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural de 

Roncador 

Roncador PR RADCOM 

Portaria nº 1231, de 

16/09/2019 (DOU de 

09/10/2019). 

Art. 40, XXIX, do 

Decreto nº 2.615/98. 

ANA CLARA SILVA LOPES 

 

 

 

 


